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RESOLUÇÃO Nº 036/2018, DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Dispõe  sobre  a Homologação  do  resultado  do  Processo
Eleitoral  de  Consulta  à  Comunidade  para  escolha  dos
Diretores-gerais  do  IFSULDEMINAS nos  campi
Inconfidentes,  Machado,  Muzambinho,  Passos,  Poços  de
Caldas e Pouso Alegre, mandato 2018/2022.

                                  
O Reitor Substituto e Presidente Suplente do Conselho Superior

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais,
Professor Cleber Ávila Barbosa, nomeado Portaria nº 1.426, publicado no DOU de
14/08/2014, seção 2, página 25, e em conformidade com a Lei 11.892/2008, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando a deliberação do Conselho
Superior em reunião realizada na data de 18 de abril de 2018, RESOLVE:

Art. 1º – Homologar o resultado do processo eleitoral de consulta à comunidade para esco-
lha dos Diretores-gerais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas Gerais nos campi Inconfidentes, Machado, Muzambinho, Passos, Poços de Caldas e
Pouso Alegre, para o mandato de quatro anos, período 2018/2022, tendo como vencedores
os professores Luiz Flávio Reis Fernandes (diretor-geral do Campus Inconfidentes); Carlos
Henrique Rodrigues Reinato (diretor-geral do Campus Machado); Renato Aparecido de
Souza (diretor-geral do Campus Muzambinho); João Paulo de Toledo Gomes (diretor-geral
do Campus Passos); Thiago Caproni Tavares (diretor-geral do Campus Poços de Caldas); e
Mariana Felicetti Rezende (diretora-geral do Campus Pouso Alegre).

Art. 2º – Esta Resolução fica valendo como  o  Termo de Homologação das eleições
2018 do IFSULDEMINAS para o cargo de diretor-geral dos  campi Inconfidentes,
Machado, Muzambinho, Passos, Poços de Caldas e Pouso Alegre e entra em vigor na
data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Alegre, 18 de abril de 2018.

Cleber Ávila Barbosa
Presidente Suplente do Conselho Superior
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